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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CEPRAM  

 
Data: 

 
25/09/2015 

Hora: 08h30min 
Local: A definir 

PAUTA da 384ª Reunião Ordinária 
 
1. Apreciação da Ata da 383ª reunião ordinária de 31/07/2015. 

 

2. Apresentação do Estudo de Áreas Prioritárias para Conservação no Estado da Bahia. 

 
3. Apreciação da Revisão da Resolução Cepram nº. 4327/2013, que dispõe sobre as atividades de impacto local de 

competência dos Municípios, com adequação do anexo da resolução em razão das alterações promovidas pelo 

decreto 15.682/2014. 

 
4.1 Processos Diligenciados: 

 

 
4.2 Análise de Processos Recursais apreciados na 7ª. Reunião da CT Recursal de 10.07.2015: 

 

 

4.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-035003/TEC/AIMU-0823  Apreciado na CT Recursal 
de 12.09.14, pedido de vista 

pela cons. Leila Oliveira 
Manutenção da penalidade 

 
Diligenciado na 382ª pelo 

Conselheiro Wilson 
Andrade 

 
 

Int.: VERACEL CELULOSE S/A. 
Valor: R$ 30.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Belmonte 
Fato Gerador: Efetuar Intervenção em Área de Preservação Permanente – APP de 
Curso D’água existentes no interior do imóvel rural de sua propriedade, através do 
aproveitamento econômico da referida área para fins de cultivo de eucalipto em 
substituição à vegetação natural. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução da Multa 

Conselheiro relator:       Daniel Melo Barreto - BIOESTE 

4.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-007755/TEC/AIMU-0532 Rn. 10/07/15 
Int.: VICTORIA MADEIRAS LTDA  Manutenção da penalidade 

com Redução da Multa em 
50% 

 
Votação da Câmara por 4 
favoráveis -1 contrario – 1 

abstenção 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 4.000,00 
Município: Camaçari 
Fato Gerador: Operando sem licença Ambiental 
Do pedido: A nulidade do auto de infração    

Conselheira relatora: Leila Oliveira – FAEB 

4.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-016778/TEC/AIAD-0123 Rn. 10/07/15 
Int.: TRANSPORTADORA JOLIVAN Ltda.   

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Conceição do Jacuípe 
Fato Gerador: Estar funcionando sem a devida licença ambiental. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
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Conselheiro relator:       Pedro Diamantino - UEFS 

4.2.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-019547/TEC/AIMU-0720 Rn. 10/07/15 
Int.: RESIDENCIAL COSTA BELLA S.P.E LTDA.  Manutenção da penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 50.000,00 
Município: Salvador 
Fato Gerador: Degradação Ambiental em área de APP. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Mariana Vidal - SEMA 

4.2.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2005-005293/TEC/AIMU-0161 Rn. 10/07/15 
Int.: PETROBRAS TRANSPORTES S.A - TRANSPETRO.  Redução da multa para R$ 

15.000,00 aprovada em 
votação por 4 favoráveis – 3 
contra 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 20.000,00 
Município: Madre de Deus 
Fato Gerador: Efetiva poluição ambiental: vazamento de óleo combustível 
atingindo a Baia de Todos os Santos. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Sergio Bastos - SINPEQ 

4.2.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-012266/TEC/AIMU-0874 Rn. 10/07/15 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAS D’ ÁVILA Manutenção da Penalidade, 

substituir voto anterior Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 40.000,00 
Município: Dias D’ Ávila 
Fato Gerador: Descartar os resíduos sólidos urbanos em lixão de forma irregular em 
desacordo com as normais legais em vigor colocando em risco a qualidade do solo e dos 
recursos hídricos como também a saúde de terceiros. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Daniel Barreto - GERMEN 

4.2.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-006986/TEC/AIAD-0357 Rn. 10/07/15 
Int.: HELIO DONIZETTI SALGADO  Aprovada a manutenção da 

penalidade na 6ª Rn. 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Mucuri 
Fato Gerador: Exercer atividade em imóvel rural sem as necessárias anuências, 
autorizações quando a elas sujeitas e em desacordo com preceitos estabelecidos pela 
legislação de controle ambiental. Portanto, fica o empreendedor acima qualificado, 
advertido a providenciar a regularização da situação do imóvel Fazenda Palmital 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator: Lucidalva - PRISMA 

4.2.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-006416/TEC/AIAD-0333 Rn. 10/07/15 
Int.: MIRA LUCIA CHAGAS CORNIDES  Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
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Município: Guaratinga 
Fato Gerador: Exercer atividade em imóvel rural sem as necessárias anuências, 
autorizações quando a elas sujeitas. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator: Débora Coelho - SDE 

4.2.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-001278/TEC/AIMU-0091 Rn. 10/07/15 
Int.: HÉLIO HOPP  Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Barreiras 
Valor: 10.000,00 
Fato Gerador: por operar sistema de irrigação através do método de Pivô Central sem a 
necessária Licença Ambiental 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - Prisma 

4.2.9  DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-016795/TEC/AIMU-01043 Rn. 10/07/15 
Int.: JOÃO BATISTA DE ALMEIDA  Manutenção da penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Teixeira de Freitas 
Valor: 5.000,00 
Fato Gerador: não atender as solicitações do auto de advertência, 2007-
006349/TEC/AIAD-0327 
Do pedido: reconhecer a nulidade da advertência e anulação da multa 
Conselheiro relator: Pedro Diamantino - UEFS 

4.2.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-003587/TEC/AIMU-0121 Rn. 10/07/15 
Int.: ARCENIO PEREIRA DE SOUZA  Conversão em prestação 

de Serviços Ambientais 
Aprovado em votação por 6 
favoráveis – 1 contra 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Tapiramutá 
Valor: 5.000,00 
Fato Gerador: Transportar carga de lenha de espécies nativas diversas, em volume de 
9,51 (nove vírgula cinqüenta e um) estéreo, sem o documento de Origem Florestal - 
DOF, além de 23 (vinte e três) sacos de carvão vegetal de espécies nativas diversas. 
Vinculado ao AIAPC nº 520/2009. 
Do pedido:  Compensação da Multa através de Termo de Compromisso 
Conselheiro relator: Daniel Barreto - Germen 

4.2.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-009751/TEC/AIMU-0121 Rn. 10/07/15 
Int.: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS  Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Alagoinhas 
Valor: 2.000,00 
Fato Gerador: Desenvolver atividade de extração de recurso natural (areia) sem 
anuência do órgão competente. 
Do pedido:  nulidade da multa ou redução através de Termo de Compromisso 
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Conselheiro relator: Mariana Vidal - Sema 

4.2.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-010885/TEC/AIMU-0787 Rn. 10/07/15 
Int.: JAIRO MARQUES DE OLIVEIRA  Manutenção da Penalidade 

 Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Utinga 
Valor: 10.000,00 
Fato Gerador: Desmatamento de aproximadamente 10,0 (dez) hectares em sua 
propriedade, no domínio de Mata Atlântica, sem autorização de supressão de vegetação, 
sem estabelecimento da reserva legal e por exercer atividade passível de licenciamento 
ambiental sem a devida licença. 
Do pedido:  nulidade da multa ou redução através de Termo de Compromisso 
Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - Prisma 

4.2.13 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-012671/TEC/AIMU-0456 Rn. 10/07/15 
Int.: LOPES DERIVADOS DE PETROLEO LTDA  Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Feira de Santana 
Valor: 2.000,00 
Fato Gerador: Exercer a atividade de transporte de produtos perigosos sem a 
necessária Licença Ambiental. 
Do pedido:  nulidade da multa ou conversão em advertência 
Conselheiro relator: Debora Coelho - SDE 

4.2.14 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-015863/TEC/AIMU-0617 Rn. 10/07/15 
Int.: CARLOS ASSERLEI GUEDES DE OLIVEIRA  Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Santa Rita de Cassia 
Valor: 30.000,00 
Fato Gerador: Efetuar supressão de vegetação nativa do bioma caatinga em uma área 
total de 59,84 (cinquenta e nove vírgula oitenta e quatro) hectares, com rendimento 
expressivo de material lenhoso, sem a necessária autorização prévia do órgão ambiental 
competente. 
Do pedido:  Conversão da Multa em execução de Plano de Recuperação de Área 
Degradada - PRAD através de Termo de Compromisso 
Conselheiro relator: Pedro Diamantino - UEFS 

4.2.15 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-017747/TEC/AIIN-0132 Rn. 10/07/15 
Int.: JOSE CARLOS DE LACERDA  Manutenção da interdição 

com autorização para 
execução de PRAD e nova 
vistoria  

Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária 
Município: São Gonçalo dos Campos 
Fato Gerador: Atividade de desmatamento realizada pelo Sr. José Carlos de Lacerda, 
sem a devida autorização ambiental, causando efetiva degradação na Área de 
Preservação Permanente - APP do lago de Pedra do Cavalo. 
Do pedido: Execução de Plano de Recuperação de Área Degrada – PRAD através da 
celebração de Termo de Compromisso e continuidade das atividades 
Conselheiro relator: Leila Oliveira - Faeb 
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4.2.16 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-001338/TEC/AIAD-0016 Rn. 10/07/15 
Int.: PAULO MARQUES DE OLIVEIRA  Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Livramento de Nossa Senhora 
Fato Gerador: Praticar limpeza de área e uso do fogo, sem autorização do órgão 
ambiental competente. 
Do pedido: Nulidade da Advertência  
Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - Prisma 

4.2.17 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-026500/TEC/AIAD-02416 Rn. 10/07/15 
Int.: CHARLES PITON BARRETO  Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Ubaíra 
Fato Gerador: Não cumprir as exigências legais referentes à averbação de 20% (vinte 
por cento) de sua propriedade sob título de Reserva Legal conforme dispõe o Art. 16 
Inciso III do Código Florestal Lei n° 4.771/1965 e Art. 105 da Lei Estadual n° 
10.431/2006. 
Do pedido: Extensão do prazo para cumprimento da notificação   
Conselheiro relator: Pedro Diamantino - Uefs 

4.2.18 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-016319/TEC/AIAD-0119 Rn. 10/07/15 
Int.: CORIOLANO MOREIRA DE OLIVEIRA  Manutenção 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: São Felix do Coribe 
Fato Gerador: Desenvolver da atividade de pecuária de corte, potencialmente poluidor 
ou utilizador de recursos naturais, sem a devida licença ou autorização de órgão 
ambiental competente em desacordo com as normas legais e regulamentos pertinentes. 
Do pedido: Nulidade da Advertência  
Conselheiro relator: Daniel Barreto - Germen 

4.2.19 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-013352/TEC/AIAD-0074 Rn. 10/07/15 
Int.: HELIO CARDOSO DE MATOS FILHO  Manutenção 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Andorinha 
Fato Gerador: realizar supressão de vegetação nativa e limpeza de pasto com uso de 
fogo, com a finalidade de implantação de pastagem, sem licença e/ou autorização do 
órgão ambiental competente, atingindo área de preservação permanente de riacho 
temporário, devendo o proprietário recompor a área de preservação permanente; 
regularizar a reserva legal; e providenciar a licença. 
Do pedido: Extensão do prazo para cumprimento da notificação e nulidade da 
advertência 
Conselheiro relator: Mariana Vidal - Sema 

4.2.20 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-014571/TEC/AIAD-0093 Rn. 10/07/15 
Int.: PREFEITURA DE PORTO SEGURO  Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
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4.4 Análise de Processos Recursais apreciados na 8ª. Reunião da CT Recursal de 21.08.2015: 

 

 

 

Município: Porto Seguro 
Fato Gerador: Operar Aterro (lixão) sem a devida licença ambiental. 
Do pedido: Nulidade da advertência 
Conselheiro relator: Débora Coelho - SDE 

4.2.21 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2005-001765/TEC/AIAD-0171 Rn. 10/07/15 
Int.: AGROINDUSTRIA DO VALE DO SÃO FRANCISCO S/A  Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Juazeiro 
Fato Gerador: Descumprimento dos condicionantes V)a-c-d, IX) h-j da portaria nº 1.495 
que tem validade até 20/03/07. 
Do pedido: Nulidade da advertência 
Conselheiro relator: Mariana Vidal - Sema 

4.2.22 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-018400/TEC/AIAD-0163 Rn. 10/07/15 
Int.: EMBASA S/A  Manutenção  
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Irecê 
Fato Gerador: Operar os Sistemas de Esgotamento Sanitário do município de Irecê sem 
a devida licença ambiental. 
Do pedido: Nulidade da advertência 
Conselheiro relator: Daniel Barreto - Germen 

4.3.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-015667/TEC/AIAD-0844 Rn. 21/08/15 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI Pedido de Vista Mariana 

Vidal 
 

 
Nulidade da Advertência 

 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Jaborandi 
Fato Gerador: Licenciar empreendimentos com potencial poluidor fora dos 
procedimentos legais; devendo o referido município somente assumir o licenciamento 
ambiental quando de fato reunir as condições necessárias previstas na legislação de 
controle ambiental. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator: Lucidalva – PRISMA (Mariana Vidal) 

4.3.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-015662/TEC/AIMU-0299 Rn. 21/08/15 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE REMANSO  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 15.000,00 
Município: Remanso 
Fato Gerador: Degradação do solo da área onde funciona a Usina de asfalto que opera 
sem licença ambiental. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro - FEBASE 
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4.3.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-032676/TEC/AIMU-0726 Rn. 21/08/15 
Int.: EMBASA S/A  

 
Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 10.000,00 
Município: Rio de Contas 
Fato Gerador: Desenvolver obra de implantação e operação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário da sede municipal de Rio de Contas sem a devida licença 
ambiental de órgão competente ou em desacordo com a obtida, contrariando as normas 
e regulamentos em vigor. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução do Valor da Multa 
Conselheiro relator: Guilherme de Castro - SEAGRI 

4.3.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-004917/TEC/AIMU-0283 Rn. 21/08/15 
Int.: THOMAZ HEMETERIO MONTE  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 3.000,00 
Município: Prado 
Fato Gerador: Fazer uso econômico das áreas de Preservação Permanente – APP do 
imóvel Faz Rosa Maria, para cultivo de pastagens e pastoreio de gado e equinos, 
dificultando ou impedindo a regeneração das espécies nativas ali existentes. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução do Valor da Multa 
Conselheiro relator: Guilherme de Castro - SEAGRI 

4.3.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-000480/TEC/AIAD-0062 Rn. 21/08/15 
Int.: EMBASA S/A  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Feira de Santana 
Fato Gerador: Operar as ETEs Parque Lagoa Grande, Mangabeira, Homero 
Figueiredos e Viveiros II em desacordo com as boas práticas de manutenção causando 
efeitos deletérios a saúde da população do entorno causado pelo mau cheiro 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro - FEBASE 

4.3.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-014210/TEC/AIMU-0256 Rn. 21/08/15 
Int.: ARMANDO RODRIGUES GOMES  

Retorno da Votação a 
Plenária 

 
Voto de Sueli Abad 
nulidade do Auto de 

Infração de Advertência e 
Multa 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Itabela 
Valor: R$ 3.000,00  
Fato Gerador: Descumprimento do Auto de Infração de advertência nº 2007-
006504/TEC/AIAD-0343. 
Do pedido: Anulação do Auto de Multa 
Conselheiro relator: Mariana Vidal - SEMA 

4.3.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2005-005342/TEC/AIMU-0173 Rn. 21/08/15 
Int.: PETROBRÁS S/A  
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Tipo: Auto de Infração de Multa  
Manutenção da Penalidade Município: Salvador 

Valor: 30.000,00 
Fato Gerador: lançamento de 30 mil litros de petróleo, proveniente de tombamento de 
uma carreta transportadora 
Do pedido: solicita redução do valor da multa 
Conselheiro relator: Mariana Vidal - Sema 

4.3.8  DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-005114/TEC/AIMU-0291 Rn. 21/08/15 
Int.: JOMAR DANTAS PINHEIRO  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Simões Filho 
Valor: 7.000,00 
Fato Gerador: efetuar supressão de vegetação e queimada em área de preservação 
permanente 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator: Daniel Barreto - Germen 

4.3.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-000036/TEC/AIMU-0001 Rn. 21/08/15 
Int.: EMBASA S/A  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Feira de Santana 
Valor: 151.000,00 
Fato Gerador: Lançamento de esgoto diretamente dentro do afluente do Rio Subaé sem 
o devido tratamento podendo tornar ultrapassados os padrões de qualidade ambiental. 
Do pedido: nulidade da multa 
Conselheiro relator: Leila Oliveira - Faeb 

4.3.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-000869/TEC/AIMU-0047 Rn. 21/08/15 
Int.: EMBASA S/A  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Feira de Santana 
Valor: 500,00 
Fato Gerador: Descumprimento da Notificação nº 2008-000457/TEC/NOT-0147 
Do pedido: nulidade da multa 
Conselheiro relator: Sergio Bastos - Sinpeq 

4.3.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-006432/TEC/AIMU-0165 Rn. 21/08/15 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Riacho de Santana 
Valor: 10.000,00 
Fato Gerador: Lançamento de resíduos sólidos urbanos e dos serviços de saúde no 
solo de forma inadequada causando efetiva poluição. 
Do pedido:   Nulidade da multa 
Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro - Febase 
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4.3.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-016199/TEC/AIMU-0311 Rn. 21/08/15 
Int.: GLOBOAVES SAO PAULO AGROAVICOLA LTDA  

 
Manutenção com redução 

do Valor para 2.000,00 
 

Votação da Câmara 
5 favoráveis  
1 contrário 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Feira de Santana 
Valor: 4.000,00 
Fato Gerador: Operar empreendimento com a Licença Ambiental vencida. 
Do pedido: nulidade da multa ou redução do valor 
Conselheiro relator: Guilherme de Castro – Seagri  

4.3.13 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-018846/TEC/AIMU-0433 Rn. 21/08/15 
Int.: ROBERTO SINAY NEVES FILHO  

Manutenção da Multa Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Jaguarari 
Valor: 10.000,00 
Fato Gerador: Operar equipamentos e explorar recurso natural (argila) sem a 
necessária licença ambiental. 
Do pedido: nulidade da multa ou redução através de Termo de Compromisso 
Conselheiro relator: Sergio Bastos - Sinpeq 

4.3.14 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-025982/TEC/AIMU-0519 Rn. 21/08/15 
Int.: EMBASA S/A  

Nulidade da Infração 
 

Votação da Câmara 
5 favoráveis  
2 contrário 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Salvador 
Valor: 3.000,00 
Fato Gerador: não atendimento da Notificação nº 2008-000486/TEC/NOT-0152 
Do pedido: nulidade da multa 
Conselheiro relator: Guilherme de Castro - Seagri 

4.3.15 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-001962/TEC/AIMU-0068 Rn. 21/08/15 
Int.: FERBASA - CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA  

Manutenção da Penalidade 
com assinatura do TC junto 
ao Inema com possibilidade  

para de conversão em 
prestação  de serviços 

ambientais 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Entre Rios 
Valor: 30.000,00 
Fato Gerador: Ampliação de empreendimento sem a necessária licença ambiental 
Do pedido: Redução da multa, celebração de Termo de Compromisso e execução de 
PREV – Plano de Recuperação e Enriquecimento de Vegetação 
Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro - Febase 

4.3.16 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-033320/TEC/AIAD-0343 Rn. 21/08/15 
Int.: TAPUYA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Itanhém 
Fato Gerador: Lançamento de efluentes oriundo do laticínio sem tratamento, causando 
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5. Apreciação da Resolução Cepram, que dispõe sobre a composição das Câmaras Técnicas no âmbito do 
conselho. 
 
6. O que Ocorrer. 

efetiva poluição ambiental. 
Do pedido: Nulidade da Advertência  
Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro - Febase 

4.3.17 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-030466/TEC/AIAD-0294 Rn. 21/08/15 
Int.: DEULIZANO RODRIGUES  

Nulidade da Advertência 
 

Votação da Câmara 
5 favoráveis  
2 contrário 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Lajedão 
Fato Gerador: Não possuir Reserva Legal, devidamente averbada em cartório de 
registro de imóveis competente em sua propriedade rural denominada fazenda Jabuti 
Do pedido: Nulidade da Advertência   
Conselheiro relator: Leila Oliveira - Faeb 

4.3.18 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-011835/TEC/AIAD-0141 Rn. 21/08/15 
Int.: LUCIANO ANTONIO MENEZES DAS VIRGENS  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Valença 
Fato Gerador: Operar empreendimento/atividade (fabricação de artefatos de madeira) 
sem requerer ao IMA o prévio licenciamento ambiental, sem a inscrição no Cadastro 
Estadual de Atividades Potencialmente Degradadoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais (CEAPD) e sem o Registro de Pessoas Físicas e Jurídicas que exerçam 
Atividades Relacionadas à Cadeia Produtiva Florestal (RAF). 
Do pedido: Nulidade da Advertência  
Conselheiro relator: Guilherme de Castro - Seagri 

4.3.19 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-027811/TEC/AIAD-0259 Rn. 21/08/15 
Int.: L MARQUEZZO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Feira de Santana 
Fato Gerador: Empreendimento iniciou a obra sem a devida licença ambiental. 
Do pedido: Nulidade da advertência 
Conselheiro relator: Sergio Bastos - Sinpeq 

4.3.20 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-018874/TEC/AIAD-0171 Rn. 21/08/15 
Int.: EMBASA S/A  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Salvador 
Fato Gerador: Não atender a Notificação nº 2007-002273/TEC/NOT-0988. 
Do pedido: Nulidade da advertência 
Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - Prisma 


